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Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários, 
APMF do Colégio Estadual do Campo 
Francisco Gawloski, com CNPJ sob nº 
05.643.502/0001-54, e dá outras 
providências.  
 

 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, 

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Pais, 

Mestres e Funcionários, APMF do Colégio Estadual do Campo Francisco Gawloski, 

com CNPJ sob nº 05.643.502/0001-54, sem fins lucrativos, com sede neste Município 

e foro na Comarca de Mallet. 

Art. 2º - À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as 

vantagens previstos em Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

Paulo Frontin/PR, 08 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


